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SOLICITAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE CÂMARAS DE VÍDEO A BORDO DE 

VIATURAS DE COMPETIÇÃO 

 

● A equipa composta por _______________________________________ com a 

viatura _________________________ e número de porta nº ____ vem por este meio 

solicitar à Comissão Organizadora do __________________________________a 

autorização para a instalação de ____ câmara(s) de vídeo a bordo da nossa viatura de 

competição.  

Para isso, a equipa assume ter conhecimento do Art. 50º das Prescrições Gerais 

Aplicáveis às Provas de Automobilismo e Karting – 2013: 

“Art.º 50.º - DIREITOS COMERCIAIS 

§ 4.º - Câmaras de Vídeo a Bordo de Viaturas de Competição 

◦  A instalação de câmaras - vídeo em viaturas participantes em competições oficiais, 

deverá ser sempre autorizada pela Comissão Organizadora da prova, a qual decidirá 

de acordo com as normas constantes do Art. 50º das Prescrições Gerais Aplicáveis às 

Provas de Automobilismo e Karting. 

◦  Tal autorização deverá ser comunicada por escrito ao Concorrente que o requeira, o 

qual deverá, antecipadamente - no limite até ao início das Verificações Administrativas 

- apresentar por escrito tal solicitação à Comissão Organizadora.” 

(…) 

“e) Os Comissários Desportivos poderão determinar em qualquer momento da prova, a 

selagem de quaisquer câmaras vídeo instaladas em viaturas participantes na 

competição e a entrega para efeitos de visionamento pelos Comissários Desportivos, 

das "cassetes" nelas montadas.” 

 

“f) Após visionamento, e salvo se for entendimento dos Comissários Desportivos que a 

"cassete" deva ser retida - ou que lhe seja disponibilizada de imediato uma cópia 

exacta da mesma - a fim de ser enviada ao Conselho de Disciplina da FPAK, para 

posterior procedimento disciplinar, a "cassete" será devolvida à respectiva equipa.” 

_______ 
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 ● Deste modo, e uma vez que a Comissão Organizadora do Rali é que detêm os 

direitos de imagem das suas respectivas provas, esta equipa garante perante esta 

solicitação que as imagens “on-board” serão utilizadas apenas para fins de promoção 

da própria imagem e nunca para outros fins que possam, de qualquer forma, vir a 

prejudicar outros concorrentes, organização ou terceiros, sabendo ainda que a 

cedência das mesmas para outros fins é estritamente proibida.  

 

A equipa composta por _____________________________________ afirma ainda ter 

conhecimento de que o desrespeito a tais normas levará à aplicação de sanções 

disciplinares. 

 

 

 

 

 

 

Sem outro assunto 

 

O Piloto 

 

__________________________ 

 

 

O Co-piloto 

 

__________________________ 

 

 


